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PARECER JURÍDICO 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 061/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO - 021/2025 
PROCEDÊNCIA: SECRETARIAS DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, MULHER, PROMOÇÃO Á CIDADANIA. 
 
 Trata-se de Solicitação de Parecer Jurídico requerido pela Comissão Permanente de Licitação acerca dos 
do Processo Licitatório n° 061/2025 – Pregão Eletrônico n° 021/2025, oriundo das Secretaria de 
Desenvolvimento Social, Mulher, Promoção Á Cidadania deste Município, que tem por objeto fornecimento de 
toners, tintas, cilindros para impressora e transformador atendendo as demandas da secretaria 
Desenvolvimento Social, Mulher, Promoção Á Cidadania do Município de São Lourenço da Mata – PE. 
 Compulsando-se os autos verifica-se que as secretarias de Desenvolvimento Social, Mulher ,Promoção 
Á Cidadania formalizou DFD para a instauração de processo licitatório, com a elaboração de ETP, do Mapa de 
Gerenciamento de Riscos, Planilha de Composição de Preço , Relatório de Preços Públicos e Termo de 
Referência, contendo o estabelecido no art. 6º da Lei 14.133/2021, o Edital  e Minuta contendo as informações 
constantes no art. 25 da lei 14.133/2021, e a minuta do contrato, nos termos do art. 18, com as cláusulas 
previstas no art. 92 da lei 14.133/2021. 
 
 É o breve relatório. Vieram os autos para parecer.   
 Passamos a análise jurídica do pedido. 
 A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada no controle prévio 
de legalidade, conforme estabelece o artigo 53, I e II, da Lei nº 14.133, de 2021: 
 

 Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá para o órgão de 
assessoramento jurídico da Administração, que realizará controle prévio de legalidade 
mediante análise jurídica da contratação. 
§ 1º Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de assessoramento jurídico da Administração 
deverá: 
I - Apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos prévios de atribuição de 
prioridade; 
II - Redigir sua manifestação em linguagem simples e compreensível e de forma clara e 
objetiva, com apreciação de todos os elementos indispensáveis à contratação e com 
exposição dos pressupostos de fato e de direito levados em consideração na análise jurídica. 

 
Como se pode observar do dispositivo legal supra, o controle prévio de legalidade se dá em função do 

exercício da competência da análise jurídica da futura contratação, não abrangendo, portanto, os demais 
aspectos envolvidos, como os de natureza técnica, mercadológica ou de conveniência e oportunidade. 

De outro lado, cabe esclarecer que não é papel do órgão de assessoramento jurídico exercer a auditoria 
quanto à competência de cada agente público para a prática de atos administrativos, nem de atos já praticados. 
Incumbe, isto sim, a cada um destes observar se os seus atos estão dentro do seu espectro de competências. 

Finalmente, deve-se salientar que determinadas observações são feitas sem caráter vinculativo, mas 
em prol da segurança da própria autoridade assessorada a quem incumbe, dentro da margem de 
discricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e acatar, ou não, tais ponderações. Não obstante, as 
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questões relacionadas à legalidade serão apontadas para fins de sua correção. O seguimento do processo sem 
a observância destes apontamentos será de responsabilidade exclusiva da Administração. 

O artigo 18 e incisos da Lei nº 14.133/2021 estabelece todos os elementos que devem ser 
compreendidos nos autos do processo de contratação pública, senão vejamos: 
 

“Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo planejamento e 
deve compatibilizar-se com o plano de contratações anual de que trata o inciso VII do caput 
do art. 12 desta Lei, sempre que elaborado, e com as leis orçamentárias, bem como abordar 
todas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na 
contratação, compreendidos”: 
 
I - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudo técnico preliminar 
que caracterize o interesse público envolvido; 
II - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio de termo de 
referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo, conforme o caso; 
III - a definição das condições de execução e pagamento, das garantias exigidas e ofertadas 
e das condições de recebimento; 
IV - o orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados para sua formação; 
V - a elaboração do edital de licitação; 
VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que constará obrigatoriamente 
como anexo do edital de licitação; 
VII - o regime de fornecimento de bens, de prestação de serviços ou de execução de obras 
e serviços de engenharia, observados os potenciais de economia de escala; 
VIII - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de disputa e a adequação 
e eficiência da forma de combinação desses parâmetros, para os fins de seleção da proposta 
apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso para a Administração Pública, 
considerado todo o ciclo de vida do objeto; 
IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como justificativa de exigências 
de qualificação técnica, mediante indicação das parcelas de maior relevância técnica ou valor 
significativo do objeto, e de qualificação econômico-financeira, justificativa dos critérios de 
pontuação e julgamento das propostas técnicas, nas licitações com julgamento por melhor 
técnica ou técnica e preço, e justificativa das regras pertinentes à participação de empresas 
em consórcio; 
X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa execução 
contratual; 
XI - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da licitação, observado o art. 
24 desta Lei. 

Analisando os documentos que compõem a instrução do processo de contratação, constata-se a 
presença da definição do objeto e das justificativas para a sua contratação, a autorização da Autoridade 
Competente para a instauração do processo de contratação, o estudo técnico preliminar, a pesquisa 
mercadológica, a previsão de dotação orçamentária, o termo de referência, a portaria de designação do 
pregoeiro e da equipe. 

Neste contexto, é possível aferir que os autos atendem as exigências mínimas legais, ficando 
evidenciada a solução mais adequada para atendimento da necessidade pública. E, nos termos apresentados 
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na justificativa de contratação, resta evidente a sua necessidade, tendo em vista que é fornecimento de toners, 
tintas, cilindros para impressora e transformador solicitado pela secretaria de Desenvolvimento Social, Mulher, 
Promoção Á Cidadania pela Prefeitura Municipal de São Lourenço da Mata.  
  

A Lei nº 6.360, de 23 de setembro de 1976, Decreto Nº 8.077, DE 14 de Agosto de 2013;  
Os Saneantes Domissanitários/Desinfestantes a serem utilizados na execução dos serviços deverão 
estar previamente registrados. Regulamenta as condições para o funcionamento de empresas 
sujeitas ao licenciamento sanitário, e o registro, controle e monitoramento, no âmbito da vigilância 
sanitária dos produtos. 
 

Seguindo a análise, verifica-se que o termo de referência elaborado a partir do estudo técnico 
preliminar, contém os seguintes itens: definição do objeto, justificativa e objetivo da licitação, classificação dos 
objetos comuns, prazo de entrega e condições de execução, condições de pagamento, dotação orçamentária, 
deveres da Contratante e da Contratada, fiscalização do contrato, revisão de preços, extinção do contrato e 
sanções aplicáveis, contendo, por conseguinte, todos os elementos exigidos pelo inciso XIII do artigo 6º da Lei 
nº 14.133/2021. 

Por sua vez, o estudo técnico preliminar apresentado nos autos possuem os seguintes elementos: 
definição do objeto, necessidade de contratação e justificativa, especificação técnica e quantitativo do objeto, 
alinhamento ao plano institucional, requisitos de habilitação, obrigações mínimas do fornecedor, estimativa de 
preços, resultados pretendidos, riscos e declaração de viabilidade, portanto, encontra-se em perfeita harmonia 
ao mínimo exigido em lei e disposto no §1º e incisos do artigo 18 da Lei nº 14.133/2021. 

Assim sendo, resta constatado que a fase preparatória do certame se encontra em consonância com as 
exigências mínimas exigidas pela NLLC para fins de contratação nesta nova sistemática de licitações públicas. 

A elaboração da minuta do edital é um dos elementos que devem ser observados na fase interna da 
licitação pública, tendo aquele sido submetido à análise jurídica contendo dois anexos, quais sejam: o termo de 
referência e a minuta do contrato. 

Ademais, a minuta do Edital veio com os seguintes itens descriminados: sessão pública, definição do 
objeto, recursos orçamentários, condições de participação, encaminhamento e elementos da proposta, 
formulação dos lances, aceitabilidade e classificação da proposta, habilitação, recurso, adjudicação e 
homologação do certame, pedido de esclarecimentos e impugnação ao edital, disposições finais e foro de 
julgamento. 

Diante do apresentado, afere-se que os itens da minuta do Edital estão definidos de forma clara e com 
a devida observância do determinado no artigo 25 da Lei nº 14.133/2021, que assim dispõe: 

 
“Art. 25. O edital deverá conter o objeto da licitação e as regras relativas à convocação, ao 
julgamento, à habilitação, aos recursos e às penalidades da licitação, à fiscalização e à gestão 
do contrato, à entrega do objeto e às condições de pagamento”. 
 

Por se tratar de execução de serviço prestado de forma contínua, de acordo com a necessidade da 
Contratante, se faz necessário que o acordo firmado seja devidamente instrumentalizado em contrato, visto 
não se enquadrar nas hipóteses de exceção quanto a obrigatoriedade do instrumento, conforme disposto no 
artigo 95 da Lei nº 14.133/2021. 

A minuta do contrato contém as seguintes cláusulas: documentos, objeto, obrigações da Contratante e 
Contratada, fiscalização do contrato, preço, dotação orçamentária, pagamento, entrega e recebimento do 
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objeto, alterações, sanções administrativas, vigência, extinção do contrato, casos omissos, publicações e eleição 
de foro. Todavia, observa essa assessoria que não consta na minuta do contrato a indicação do gestor e fiscal 
do contrato, conforme determinado no Termo de Referência É importante que tal informação conste no 
contrato, uma vez que ambos irão assinar juntamente com contratante e contratada. 

 
Nesta esteira, o artigo 92 e incisos da NLLC, estabelece as cláusulas que são necessárias nos contratos 

administrativos. Portanto, a minuta se encontra com as cláusulas mínimas devidamente amparadas na Lei nº 
14.133/2021. 

Portanto, a minuta do Edital do processo licitatório estabelece a modalidade de licitação para a 
contratação do objeto como sendo o pregão em sua forma eletrônica, o que se encontra em perfeita correção 
uma vez que o objeto se enquadra na categoria de bens e serviços comuns, com padrões de qualidade e 
desempenho passíveis de descrição objetiva e usualmente encontrados no mercado, conforme o disposto nos 
incisos XIII e XLI, do artigo 6º da Lei nº 14.133/2021. 

Ante a todo o exposto, e com fundamento no artigo 53 da Lei nº 14.133/2021, especialmente quanto 
às minutas apresentadas, verifica-se a devida obediência aos ditames da Nova Lei de Licitações, razão pela qual 
conclui-se pela aprovação e opina-se pelo prosseguimento do processo, com a observância desde já das 
publicações e do prazo mínimo de 08 (oito) dias úteis para a abertura da sessão pública, conforme determinado 
pelo artigo 55, inciso I, alínea “a” da Lei nº14.133/2021, salvo melhor juízo. 

Curial destacar ainda que a natureza do parecer ora elaborado é opinativa, devendo, por essa razão, 
passar pelo crivo de quem efetivamente tem poder decisório, uma vez que a opinião explanada não é vinculante. 
 Este parecer é meramente opinativo, não vinculando, portanto, a administração pública, que poderá 
agir diferentemente. 

São Lourenço da Mata,20 de maio de 2025. 
 
 
 

MARILYN TRAJANO DO NASCIMENTO 
Assessora Jurídica 

OAB-PE 12.737 
 

SÔNIA MARIA VIANA GUEDES OLIVEIRA 
Assessora Jurídica 

OAB -45.981-D 
 


